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Portaria CGESG n. 09, de 24 de outubro de 2025

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA”
COORDENADORIA GERAL DE ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

Estabelece diretrizes para procedimentos e critérios
relativos à alteração de carga horária de docente, em
atendimento à Deliberação Ceeteps n. 98, de 09-11-2023,
no que tange a Tabela de Pontuação Docente para Edital
de Oferecimento de Aulas nas Faculdades de Tecnologia
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza”, a ser preenchida eletronicamente pelo docente.

O Coordenador Geral da Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação - CGESG
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Para a realização de procedimentos e critérios relativos à alteração de carga
horária de docente, em atendimento à Deliberação Ceeteps n. 98, de 09-11-2023, no que
tange a Tabela de Pontuação Docente para Edital de Oferecimento de Aulas nas Faculdades
de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”, a que dispõe o
Artigo 3º da referida Deliberação, fica estabelecido que:
I - é de responsabilidade do docente o preenchimento eletrônico da Tabela de Pontuação
Docente em vigor no ato da sua participação no certame, bem como esta ser
acompanhada de documentação comprobatória, para análise e validação pela Comissão
Avaliadora;
II - é de responsabilidade do docente numerar cada documentação comprobatória,
informando na Tabela de Pontuação Docente para Edital de Oferecimento de Aulas nas
Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” a sua
correspondência, para análise e validação pela Comissão Avaliadora.
Parágrafo único - Compete à Coordenadoria Geral de Ensino Superior de Graduação -
CGESG disponibilizar eletronicamente a Tabela de Pontuação Docente para Edital de
Oferecimento de Aulas nas Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza”.
Artigo 2º - A Tabela de Pontuação Docente para Edital de Oferecimento de Aulas nas
Faculdades de Tecnologia do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” está
disponível no link: https://cgesg.cps.sp.gov.br/concursos-publicos-pss-e-ampliacao/
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria
Cesu n. 06, de 22-11-2023, bem como outras disposições em sentido contrário.
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